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,, PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXOMGUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

= o = 

LEI NQ 100)/8) . 

"DISPÔE SOBRE A ESTRUTURA A ADMINISTRATIVA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU E 

DÃ OUTRAS PROVID~NCIAS'.: 

() / 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES,Faço 

saber gue a CÂmera Municipal de Baixo Guandu ,Decretou e eu 

Sanciono a eequinte Lei:-

TITULO I 

~ISPOSIÇ0ES PRELI}fINARES 

Art . 1Q- A Pre~eitura adotará o planejamento como / 

instrumento de ação pera o desenvol~imento cisico-ter rito

rial, econÔmico, social e cultural da ccmunidade,b~m como pa

ra a aplicação dos recure• humanos,materiais e :financeiros 

do Governo Municipal. 

Art.2Q- O planejamento compreenderá a elaboração dos 

sequintes instrumentes básicost 

!- Or~ame:nto Pl.urianual de Iuvestimentos(Constitui

ção do Bi•aeil Art . 60,Parágrato Único,Lei F~deral ng 4 . 320/64, 

Art . 2.3) ; 

II- Programa AnuP.1 de Trabalho(Lei Federal n o 4 . 320/ 

64,Art . 26); 

III- OrçamentQ-Programa(Lei Federal nQ 4.320/64 1 Art . 

27 ) ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GU ANDO 
ESTADO DO · ESPlRrTO SANTO 

Art. 39 - As atividades de Admini stração Municipal, e 

a execução ae p·lanos e programas d~ Go"verno, serao de perm~ 
-

nenL~ cooroenaçac . 

Ar : . tç - ~ cooroenaça c ser~ exerc1oa e~ todos os n1 

vei s oa admini stração, mediante atuaçao 02s ~nefias i ndivi duais e a reali 

zaçãc sistemãtica ae reun1oes cn~ a participação dos responsãveis 
area s de trabalho. 

pelas 

-Art. 59 - A Prefeitura recor rgra 1 para a execuçao de 

obras e serviços, sempre que admiss1vel e aconse lhãvel . mediante contrato, 

concessac, permissão ou conv~nic, a pessoas ou entidades ao seto~ privadc, 
de formê a alca nçar melhor rendimento, evitano: novos encargos oermanente~ 

e ampliação desnec~ssãri a do quadro de servidores. 

Art. 69 - Os serviços mun1c 1pêis oeverac ser pe rr;,ane~ 

temente atualizados, . visanao a modernização e racionalização aos metoaos 
de trabal-ho, com o objetivo de proporcionar melhor atendimento ao publico, 

através de rápidas decisões, sempre que poss1vel com execução imediat a . 

Art. 79 - .A. Administraç~o Municipal deverã prm10ver a 
integração àa canunidade na vida pollti co-aàministrativa do Municípi o, 

através de ~rgãos coleti vos , compos~os de servidores municipai s , represe~ 

tante$ ciE outras esferas do Governo e mun1cipes coffi atuação aestacadê 

coletiv idade ou co~ conhecimento espec1fico de problemas locais. 

Art. 89 - A Prefeiturõ Mu nicipa l de Baixo Guandu proc~ 

rarã elevar a produt ividade dos seus servidores, evitando o crescimento de 

seu quadro de pessoa l através de seleção rigorosa de novos servidores e do 

treinamente e aperfeiçoamento dos servi dores existentes', a fim de poss i bj_ 
l i tar o estabelec imento de nívei s de re11unera çao adequados e a ascenção si~ 

temãtica a funções superiores . 

Art. 99 - Na elaboração e execuçao de seus programas a 

Prefeitura estabe lece rã o criterio de prioridade, segundo a essencialidade 

da obra ou serviço e o atendimento do interesse coletivo. 

Âr//A 
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Ar~. 10 - A Es~ru~ura Administrativa da Prefeitura Muni 

cipa 1 de Baixo Guandu constitui - se dos seguintes Õrgãos: 

-çao (AP) 

cia l (DSA ) 

cuãrio e do Interior (DED). 

I - Õrgãos de Assessoramento: 
·•. 

Assessori a de P l anej amen~o e Coordena 

. Assessori a J ur1dicõ (AJ ) . 

I i - Orgãos da Admi ni s ~ração Geral : 

Departamento de Administração (DAD) 

Departamento de Finanças (DEF ) 

III - Órgãos de Administração Específica: 

' 
Departamento de Onras e Urbanismo(DEB ) 

Div i são de Obres (DIOB) 

Div i são de Urbanismo (DIUR ) 

Departamento de Educação e Cultura(DEC) 

Departamento de Saude e Assistência So 

. Departamento de Desenvolvimento Agrop~ 

-. 

IV - Õrgãos Consultivos: 

. Conselho Municipal de Desenvolvimento. 
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PREFEITURA .MUNICIPAL DE BAIXO GUANDD 
ESTADO 'DO ESPIRITO SANTO 

Par~grafo Onico - A represent~ção gr~fi ca da Estruture 

Aomin i si:ra;tivõ da Prefeiwra Municipa-1 de Bai xo Guafréiu e a constante do 

Anexe i . 

DA JURISDIÇAO ADMINISTRATIVA DOS ORGAOS DA PREFEITURA 

Cap1 tul o I ·•. 

DOS ÕRGAOS ·DE ASSESSORAMENTO 

·seção 

De Assessoria ae Planejamento e Coordenação 

Art. 11 - A Assessoria de Planejamento e Coordenação e 
- -um orgao ligad o diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo 

como âmbito de ação as atividades de coordenaçãoh orientação, normalização 

e comando centrai do Sistema de Planejame~to em colaboração com o Prefeito, 

assim como c~~ os diversos Departamentos municipai s na execuçao de traba 

lhos, visando a solucão de questões de alçada des~es e especificamente: 

a ) - A pr~~oçao da el aboração do Orçamento 

Pi urianua l de Investimentos, do Programa Anual àe Trabalho, do Orçamento-Pr~ 

grama e da Programação Fi nancei ra Anual da Despesa; 

b) - A execução de missões tecnicas de confi 

ança no acompa nhamento do processo das atividades gerais da Prefeitura Muni 

cipal de Baixo Guandu; 

planejamento, coordenação e 

c) - O assessoramento ao Prefei to quanto ao 

Orçamento- Programa; 

#~ 
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d) - A elaooração. avaliação, controle e acom 
' ' 

panhamento na execuçao do Orçamento- Programê; ~ 

e ) - A elaboração àe estudos de projetos eco 

nõmicos, inclus ive os aue viserr ê locaiização de emDreendimentos 

ais; 

f ) - A reaiização de levantamentos. 

i ndus tr~ 

anãl ise 

estatística e estudos de metodos e processos ae trabalho, operações e ati i· -. 

dades exercidas nos diversos Órgãos da Prefeitur-a Municipa l de Baixo Guano~. 

para manutençao de uma perfeita estrutura de funcionamento administrativo, 

técnico e financeiro; 

g') - A anãlise e compêtibiiização dcs propo~. 

tas setoriais de orçamento, consolidando-as no Orçamento- Programa anua-!; 

h) - A promoçao e o aperfeiçoamento dos mete 

dos e programas de acornpanhamen t o e controle da execução orçamentã1~1 a; 

i ) - A execuçao de outras at ividades correia 

tas ou designadas pe 10 Prefeito < 

Seção II 

Da Assessoria Jur1dica 

Art. 12 - A Assessoria Juridica e um orgao ligado dire 

tamente ao Chefe do Poder Executivo , tendo coõo ãmbito ~ de ação o assessora 

menta ao Prefe ito Municipal no estudo, interpretação e solu ção das questões 

jurid icas -admi ni strativas e legislativas, e especificamente o seguinte : 

a ) - A defesa em ju1zo, ou fo ra dele, dos di 

reitos e interesses do Municipio; 

b) - A elaboração de pareceres sobre consul 

tas formuladas pe1o Prefeito e ~elos de~ais Õrgãos da Aàministração Munici 
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-
e ~ - ~ •edaçãc cie m ~ nutas áe contratost conve 

nios, ajus~es e outros alOs áe nawreza jurídice:; 

d j - f.. promoção de cobrança judicial da àí vi da 

ativa e outras vendas que, oor l e ~ . oevaffi ser exi gi aas judicia lmente dos 

contri buintes; 

e) - A assistência jur1dica, quando sol icitado, 

~ Cãmara Municipal; 

f ) - A seieção de informações sobre leis e 

projetos legislativos federais e-estaduais ; 

g ) - A anãlise e reaaçao de projetos ae 1ei s, 

oecretos, regulamentos e outros documentos de natureza j ur1dica; 

h) - A execução de outras atividades correia 

tas ou designadas pelo Prefeito. 

Caoitulo iI 

DOS ÕRGÃOS D.li. ADMI Nl STRAÇÃO GERAL 

Seção 

Do Departamento àe Administração (DAD ) 

Art . 13 - O Departamento de Administração e um orgao li 

gado diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo como âmbito 

de ação, o planejamento, a coordenação, a execução e o controle das ativ i da 

des administrativas canpreendendo: o recrutamento, seleção, admissão , de 

missão , registro , treinamento, elaboração da fol ha de pagamento, a adminis 

tração do Plano de Ca rgos e Salãrios·, a proposição de _ programas de assistên 

eia aos servidores e a proposição de processos disciplinares; o tombamento, 

~hM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPlR!TO SANT O 

regi stro e conservação de bens móveis e im6veis da Prefeitura, a aquisiçã0 , 
recepção, guarda, àistribuição e controit: cie maT.eriàis; os serv·iços relat_i 

vos ãs comunicações aamin1strativas, aocumen~açãú, reprografia, protocolo, 

arauivo; os serviços oe zeladoric, ·1 imoeza; manutenção e conservação dos 

e~vipamenT.os de escriT.Õrio; a aquisiçã0, õiienação e reparação cie todos 

os veicuios e mãqu i nas oesaaas da PrefeiT.ura e outras atividades correlatas. 

Art. 14 - O Departamento de Administração 

suas atividades através das seguintes ãreas: 

1 Area de Pessoa 1 
T' - 1 7\rea àe Ex pedi en t.e, Prorncoi o 
1 - -. ll ÁrEõ de Serviços Gerê 1 s 

Subseção I 

Da Ãrea de Pessoal 

executar~ 

E A rqui vc 

Art . 15 - As atividad~s da Ãrea de Pessoal são as se 

guintes: 

a ) - A fiscalização, o controie e o registro 

da frequência individuai dos servidores; 

b) - A elaboração das f olhas de pagamento, 

bem cano o preenchimento de todos os f01·mulãri os referentes a encargos so 

ci ais; 

c) - O registro da contagem e apuração do tem 

po de serviço dos f uncionãri os para efeito de concessão de direitos e van 

tagen s; 

d) - A organização e atµalização do cadastro 

de pessoal, c001 o registro de todas as ocorrências de sua vida funcional ; 



ESTADO DO ES?lRfTO SANTO 

e ~· - 1-. p~epa raçao da documentação - . necessan a 

para admissões, demissões, férias oe pessoa l , bem cooio todos os regis-cros em 

Carteira Profissiona ~ ; 

f ) - ~ execuca o de ou-eras atividades corre1a 

-cas ou atribu'ldas oe·:a chefia imediatê: . 

Subseção I1 

·• 
Da Área de Expeái ente, Pro tocolo e Arquivo 

· Art. 16 - P..s atividades da ÁrE:c de Exoedient e , Prot.occ 

l o e Arquivo, são as seguintes: 

a ) - A promoça o de todo o t raba l ho de Gõt:i lc 

grafia, cõpi a e reproduç-ão de documentos da Prefeitura; 

- - - . b) - A reõessa aos orgaos interessados, copia 

de cor respo ndê ncia expedida e atos de interesse geral ; 

' 
e ) - A remessa e distribuição de toda corres 

pondênc ia interna e externa; 

d ) - O recebimento, o protoco l o , a distr i bui 

ção e o reg i stro de todos os documentos, papeis, processos, petições e ou 

tros que devam tramitar na Prefeitura; 

e ) - O recolhimento ao ar quivo das cÕpi as de 

àocumentos, qua ndc for o caso; 

f) - A prestação de informações ao público e 

aos diferentes orgaos da Prefeitura, quanto a localização de documentos e 

papeis ; 
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PREFEITUR .~ MUN ICIPAL DE BAIXO GUANDD 
ESTADO DO ESP!RrTO SANTO 

g) - O recebimento e a expedição de volumes; ... . . 
~-

h) - C recebimento e arouivament~ de exempla 

res de Diã r io Oficiai e outras pubiicações oe interesse do Município ou 

conforme e. cas o, encarr. "1nna; ~Bibli oteca oarc respectivê catalogação~ 

i ) - Providenciar ê organização do arquivo, 

estuàanào o conteúdo dos documentos e papeis e i mplementa ndo o sistema àe 

arqui vamentc~ 

j) - A incineração de documentos e papeis; 

l ) - A execução de outras atividade s correl a 

tas ou atribuí das· pe l a chefia imediatê.. 

Subsecão I! l 

Da Ãrea de Serviços Gerais 

Art . 17 - ?.s atividac1es da 1\rea de Serv i ços Gerais são 

as segui ntes: 

a ) - A centrali zação e aqu i sição de materia l 

destinado aos diferentes Órgãos da Prefeitura ; 

b) - A real ização de col etas de preços e con 

corrênc i as para aquisi ção de material; 

c) - A organização e atualização do cadastro 

de forneceáores e de preços correntes dos materiai s de emprego mai s fre 

quente ; 

d) - O controle dos prazos de entre~a do ma 

terial ~ providencianào as cobra nças, quando for o caso; 

~~#? 



6t (r:~ , 
.iL~-/..b_~~ 
~t~>-~li 
~f;~'<\t 
&~~,)J'; , 
<:>-~~.~-· 
~~-&~-;;.-"' 
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(o 

e' - G recebimento, o fornecimento e a confe 
. " 

rência do maieria l aáquirióo; 

f ) - O recebimento das notas àe entrega e 

faturas àos for necedores e encaminn~- ias ao serviço de contabil ida de acar: 

pannaocs de comp;ovantes OE r~ceoimento e aceitacão do materia i; 

g ) - O fornecimento aos orgaos da Prefeitura, 

aos materiais reouisi La dos; 

h) - O controle do con sumo do materia l, pare: 

efeito de previs~o e controle dos gastos; 

· i ) - O provicienciamenLO ao LanbamenLo OE ~e 

dos os bens patri moniais da Prefeitura, mantendo- os deviàamente 

dos: 

caGC.sLrc 

j) - A articulação com a ãrea de contabiiidê 

de para efe i to de registro patrimonial do material permanente; 

í) - O controle dos gastos de Õleo, c~~bus:1 

vel e l ubrifi cantes, em a r ticulação can' a P.rea de Obras e Serviços Rodovif 

r ios , assim como outras despesas com ma nu tenção e conservaçao de veículos; 

m) - O providenciamento do emplacamento e re 

gistro de todos os veículos da Prefeitura; 

n) - .A. promoçao da conservação das 

ções elétricas e hidrãulicas da Prefeitura; 

insta la 

~ 
o) - O providenciamento da abertura e fec ha 

menta do edificio sede nas horas regul amentares; 

do prédio, mõveis e 

p) - A promoçao da limpeza interna e externa 

instalações~.J':} 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAI X O GU AJ\' D C 
ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

/ I 

q) - O fornecimento de cafezinho para vis i 

tas e demais servidores; 

r / - .f.l. vi gi 1 ânci a diurn a e noturna do · -pre 

dio dê Prefeitur2; 

s ) - A ligação de ventiladores, luzes e de 

ma i s aparelhos e o seu cies!igaTTEnto no fi~ai ao expediente; 

t ) - A execuçao de outras atividades cor 

relatas ou atr1bu1das pela chefia imediata. ., 

Seçac L 

Do Deoart amento de Financas (DEF ) 

P.n. - - -15 - O Departamento de Finanças e um orgao diret2 

mente ligado ao Chefe áo Poder Executivo Municipal > tendo como âmbito de 

ação o planejamento, coordenação> execução ,e o côntróle das atividades re 

feren tes a tributação, fiscalização e arrecadação dos tributos e rend2s do 

Munic1pio e a participação na elaboração iº Orçamento Plurianual de Inves 

timentos do OrçaiTento- Programa e da Programação Financeira Anua l da Despe 

saem articulação com 2 Assessoria de Planejamento . 

Art. 19 - O DeparL:amento de Finanças executa rã suas 

atividades atravês das seguintes ãreas: 

Contabilidade 

II Fiscalização 

III - Tesouraria 

Subseção I 

Da Ãrea de Contabilidade 

Art. 20 - As atividades da Area 
{! 

de Contabilidade -sao 
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~) - A participação na eiaboração e anã1ise 

da propostõ orçarnentãriõ e da programação fi nance i ra anua i .da despesê. ; 

b) - O controle ao orçamento para efe ito de 
. -reforço e anuiacao d~ veroê, quand o for o caso~ 

e ) - A manutençao do controle dos dep6sitos 

e retiradas bancãrias, conferindo mensalmente, os extratos de contas cor 

rentes~ 

·~ -d) - A execuçao de todas as fases dos empe 

nhos e dos lancamentos relativos ãs operacões contãbeis, patri moniais 

financeiras dê Prefeitura; 

e 

-e ) - A execuçao dos balancetes mensa~s fina r 
- . e orcarrent.an os Deoaru e encaminh2- 1os para aprovação cio chefe do cei ros 

mento ·de Finanças; 

f) - A remessa dos ba lancetes mensais finan 

cei ros e orçamentãri os ao Tribunal ·de Contas do Estado, para anãl i se; 

g) - P. exel:ução das pres taçoes de contas dos 

Fundos Especiais; 

b.) - f:.. informação em todos os processos qu~ 

lificando as des pesas; 

i ) - A anãlise das Folhas de Pagamento dos 

servidores adequando- as ãs unidades orçãmentãrias ; 

j) - O controle do encaminhamento dos descon 

tos efetuados na Folha de Pagamento dos servidores, bem como o 

de Renda na Fonte; 

l) - A conferência de todos os 

de pagamento na fase final ; 

Imposto 

processos 

m) - A emissão de Ordem de PaoaLJ~nto~ 
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n) - G controle do arquivamento dos 

13 

proces 

sos de pagamentos liquidados; 

-o) - A execuçao de outras atividades co r 

rela~as ou atribu1aas oe12 chefia imed iat ê. 

Subseção I I 

Da Ãrea de Fiscalização 

Art. 21 - As at ividades de Ãreê o ~ fisca lt zacão -sac 

as seguintes: 

. - - - . -
ã ) - A organ1zaçac , manutencao e atua1 ;zacac 

dos cadas tros oe estabeiecimentos comerciais, i ndust r iai s, prestaoores Of 

de serviços e profissionais .l iberais. sujeitos ao pagamento de taxas e 

butos munici pais; 

- t""': 
L.. • • 

b) - A elaboração dos c~lculos devidos e e 

·1ançamento err. fich.as próprias de todos os impostos, taxas , contribuições de 

melhoria e demais r endas municipais, bem como da r baixa assi m que forem li 

quidaoos os débitos corresoondentes ~ 

c) - A preparação e ~~issao de alvarãs de 

licença para fu ncionam2nto do comérc i o, das indüstrias e das atividades 

profiss iona is , envia ndo ao chefe do Departamento para provi denciar autori 
-zaçac; 

,; 

d) - A inscrição em D1vida Ativa, de acordo 

com as listagens de contribuintes em debito com a Prefeitura; 

e) - A execução da cobrança amigãvel da D1vi 
da Ativa atraves de memorando; 

f) - O envio de processos ã Assessoria Jur1 

áic2 com vistas õ cobrança judicial d.a D1vida Ativa; 



.: 

r 

1 

L 

;! 

g) - A preparação e -~_fornecimento de certi 

ooes ne9ativas referentes as atividades comerciais , industriais e profi~ 

sionais lioerais; 

h) - ~execução da fisca1izac~o das taxas e 

tributos ~un icipais, citados na alínea a deste artigo , lavrando conforme 

cada caso> notificações. intimações e autos de infração, quando ocorrer 

descumprimen~o ãs normas fiscais, pelos contribuintes ~ 

i ) - O estudo e parecer em processos sobre a 
situação dos contribuintes; 

j ) - h instrucão aos contribuintes sobre as 

oorigações fiscai s para com o Municípic; 

-lj - A execuçao de outras atividades co r 

relatas ou atribuídas peia crrefia imedi ata. 

seguintes: 

Subsecão I IJ 

~ 

Da Ãrea de Tesouraria 

Art. 22 - As atividades da Area oe Tesourari a sãc as 

a) - O recebimento das import~ncias devidas 

a Prefeitura provenientes de impostos e taxas ou a qualquer título; 

b) - O fornec i mento de suprimento de dinhei 

roa outros 6rgãos da Administração Municipal, a vista de documentos devi 

damente processados e com a devida autorização do Prefeito; 

e) - A execuçao do pagamento da despesa, des 

àe que devidamente processada e autorizada; 

d) - A guarda e a conservação dos valores da 
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?refei rura . àevo 1 venoo- os quando devi dament E: au t orii zados ~ . . 

e ) - A emis são e a assinatu r·a em 

juntame nte com o Prefe ito , assim como a requ1s1çao de ta lon~ri o; 

IS 

cheques 

f ) - h efetuaçao aos contatos com es t abeleci 

mentos bancários para assunt os de competência do -Õrgão~ 

g) - A escrituração do l ivro caixa. e a pr~ 

paraçao do bo 1 e.ti·m de movimento fi nancei. ro di'á.r.i,o , encaminhando-o ao che 

fe do Departamento de Finanças; 

h) - A oromocao de recolhimento das 

hui ções para as i nsti t ui cões de pre vi óênci a; 

com:r ~ 

j ; - A comuni cacão ao chefe do Depanamente' 

de Finanças, da existenci a ae diferenças n ~ s Pres tações de Contas; 

j ) - A ~ecuçao de outras atividades cor 

relàt as ou atrió.u1das pela chefi a imedi ata . 

Cap1tulo í II 

DOS ÕRG~OS D~ ADMI NISTRAÇAO ESPEClFICA 

Seção 

Do Departamento de Obras e Urbanismo 
~ 

-Art. 23 - O Departamento de Obras e Urbanismo e um 

orgao diretamente iigado 20 Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo como 

âmbito de ação, o planejamento, a coordenação, a execução e o controle 

das ati vidades referentes ã construção .e fiscalização de obras; a elabo 
. . 

ração e manutenção do Cadastro Imobiliãrio Municipal; a proposição da 

organização do CÕdtgo de Obras e Postura Municipal, zelando pela sua obser 
~ 

vãncia, a elaboração de estudos e projetos de obras municipais, bem como 
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/{ 

Art. 24 - O Departamento de ó~ras e Urbani smo executa 
- -rci suas atividades atraves dos seguintes or gaos : 

Divisão de Obras 

r• Di visão de Urban ismo 

Subseçãc 

Da Divisão de Obras 

Ar t . 25 - As ativi dades da Di vi são de Doras são as se 

gvintes: 

a.: - /; execução e a contratação de serviços 

de terceiros oara execução ae obras oGblicas; 

6) - A construção , ampi iação, reforma e con 

servação dos edif1cios municipais e logradouros püblicos, rede de esgotos 

sanitãrios e drenos de agua pl uvial; 

~ 

e } - A elaboração de estudos e projetos de 

obras muni ci pais, bem como como os respectivos orçamenr.:is ~ 

d ) - A prepara çao dos processos de l i citação 

oara contrataçao de serviços de terce iros de obras; 

e ) - A el aboração do cá l culo das neces 

sidades de materia l para execução de obras e requis i~ão de compras para 

as mesmas; 

f ) - A construção de cemi térios , localizando 
-- os em areas adequadas ; 

e distribuição dos 
ra; 

g) - A coordenação da fabricação, 

artefatos de cerâmi ca e cimento utilizados na 

\IJ ... l h 

estocagern 

Pre f ei tu 
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h) - A f is calização. qúanto a obediência das 

c1ausulas contratuai s nc que se refere ao in~ci o e têrmin~ das obras aos 

materiais aplicados e ã qualioao= dos se rvi ços; 

- J.. conservacaG da maqui na ri a e equi pamen 

tos do aepartamentc ; 

j) - A execução de outras atividades cor 

re l atc.s. 

Ar"c.. 25 - As atividades d ~ Divisãc oe Uroanismo -serac 
- -executaaas atraves aas seguintes arec.s: 

Fiscai~zação e Licenciamento de Obr2s 

I: - Services Urbanos 

Art. 27 - As ati vidades da ãrea de fiscali zação e li 

cenciamento de o~ras são as seguintes : 

a) - A orieíltacão ao publico quanto ã obe 

diência ao CÕdigo de Doras; 

b ) - A expedição de iicenças para a realiza 

ção de obras de construção, recons t ru ção , acrêscimo, reforma, demolição 

conserto e limpeza de imõveis particul ares fiscaliza ndo e orientando s ua 
-execuçao; 

c) - O estudo e a aprovaçao de projetos e 

plantc.s para a realização de obras públicas e particul ares; 

d) - A el aboração do CÕdigo de Obras Com 

preendendo: jnstruções pa ra a reali zação de obras de construção , recons . . . . 
trução, acréscimo , reforma, conserto e limpeza de casas, edif1cios, bar 

racas, qu iosques, túmulos e outras estruturas de propr iedade particu i ar , 

em conjunto com o Õrgã~,rnuni cipa l de saüde; 

lh -- L 
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e ) - O estudo de proje~os particulares de 

l oteamento e arruamento, aando parece r soore os mesmos, fiscalizando sua 

execuçao, na forma dê iegislação vigente~ 

f ) - Á fiscal i zação de obras publi cas tanto 

ô cargo da Prefeitura como as que forem contratadas; 

g) - A inspeção das construçoes particulares 

conciu1das para a emissão de habite- se e certidões detalhadas~ 

h) - A notificação e autuação de infratores ; 

i ) - 1-. organização E: e manutençao oe ara ui vc 

de cõoias de orojetos e pi antas de obras particui ares ; 

j ) - h e1aboracão e manutenção do · cadastre 

imobiii ãrio municipa i ; 

l ) - O levantamento e a elaboração da planta 

cadastral velando por sua atualização constante; 

~ 

m) - !-. elaboracão e atuaii zação das plantas 

ci o municipio, com:ro·1anào a àenominacão, ernp·1acamen to e numeração aos com 

ponentes de seu es paço f1sico; 

n) - !-. aprovação de instrumentos uti li:zados 

oara a propaganda comercial e po11tica, bem como os locais a serem exibi 

dos~ 

~ 
o) - A execuçao de outras atividades cor 

relatas, ou atr i buidas pela chefia imediata. 

Art. 28 - As atividades da ãrea de serviços Urbanos 
-sao os segu intes: 

a) - Orien~ação ao público quanto a obediên 

eia ao Cõdigo de Posturas{A 
/1 
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.. , 
b) - A administração~~ fiscalização de 

mercaoos, fe ires e matadouros; 

e/ - A orientacã0 ao pÚ)lico quanto a local i 

zaçãc do comercio ambu l ant~, divertimentos oúolicos em gera l; 

d) - A man utenção da iluminação nos predios 

da Prefeitura; 

e) - A fiscalização ao comercio de 

alirrent1cios e de bebidas em estabelecimentos co~~rciais ou vias 

cc.s; 

f ) - A 
-execuçao dê: iimDEZê oÚb 1 i Cê., 

-generos 

pub1 1 

cole: ê 

e disposição do iixo, comoreenonedo: recolhimento E uansporte, promov e..c_ 
-do sua remoçao para os locais oreviamente determinados; 

g) - A promoçao de campanhas de escl arecimen 

to .ao publico a respe ito de problemas de coleta de lixo; 

h) - A prom~ão da higieni zação, varreção e 

1e vagem ae logradouros oúbi icos; 

-
i ; - h execuçao de oesobstruçao de bueiros , 

canaletas, etc; 

j ) - Administracão e fiscalização dos cemitê 
-rios municipais envolvenào as at ividades de sepu ltamento, exumaçao, manu 

tenção de depenaências para realização de ve lõrios; , 

l ) - /J, promoçao da - de conservaçao parques 
ejaràins , com vista ao embelezame nto urbano ; 

m) - A - de de arbori .za execuçao um_programa 
- do 

... 
çao munic1pio e sua conservaçao; 

n) - A execuçao de outras atividades cor 



Jo 

; 

PREFEITUR ,w, M UNICIPAL DE BArXO GUANDD 
': ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

Seção 11 

Do üepartamento oe Eouca ção e Culturõ (DEC ) 

.h.r:. Z~ - C Dec,artarrento àe Eàucacão e Culturõ É urr 

Õrgão 1 i gado di retam::nte ao chefe do Poder Executivo Mu_!]i c_iQ_a L tendo co 

mo ârrbito de ação o planejam2ntc, coordenação, execução e o controle dcs 

atividades relacionadas - - - do s is· te a orientaçao, supervisao e administraçao 

ma educaciona1. ., 

a) A -- execuçao do Plano muni'ci põ l .de ensino; 

b ~ - A notificacão ao Deoartamento oe Oor2s 

auando se fizer necessári o os ser viços de reparos nos orédios escolares ; 

e ) - A execuçao ae service pertinentes 

aliri~ntação escoiar; 

d) - A articulação com o Õrgão municipal ide 

Saúde e Assistência .Social com vistas ao atendimento dõ popu ·1acãc· esco 1ar 

ao munidpio; 

e; - A el aooracão e execução cie programas 

àesoortivos e recreat i vos par2 maior desenvo lv imento ar esporte em 
diversas modalidades; 

suas 

- -f ) - O entrosamento com orgaos Estaàua1s e 

Fede.rais de educação, a fim de obter orientação e material àidãtico para 

as escolas municipais; 

g) - A orientação e elaboração da ~estat1sti 

ca de alunos matr iculados , aprovados, reprovados, transferidos e desisten 

tes; 

h) - O assessor amento ao prefeito na formul~ 

çao da po11tica educacional do município, bem como 1 na concretização de 

acordos e convênios com os Governos Federal e Estadual, visando a obtenção 
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i ~ - A promoç~o do cbntrole de assiduidade 

dos professores, da freo u~ncic aos a1unos e o rece u: mento ~e boletins mer 

sa is; 

j 1 - A exoeciição de certificados de concl v 

sao de curso; 

l ) - A promoção da elaboração dos curr1culos 

escolares ze1anoo pelo seu cumprimento e dos programas de ensi no; 

-m) - A apuraçao de oroblemas escola res, exE 

cutando ou fêzendo executar ·med idas para a sue so i u ç~ c; 

n) - A s upervisão das ativi daaes d: 

~ação pedagÕgicc e educaciona!; 

oner; 

o) - O aperfei çoamenio de Lecnicas educacic 

nais de ens1no no munic1pi o, executando e coordenando as atividades re 1aI ~ 

vas a tal processo, baseado em le is Federais, Estad uai s e Municipais que 

disoõe sobre e educação; 

p ) - O forne cimen to de materiais 

para os estabeieciment os muni cipais de ens ino; 

q ) - A proposição de medidas para a 
sao de boisas de estudos a estudanLes carentes; 

escolar.es 

conces 

r ) - P.. proposição da contratação de profe2_ 

sares observados os limites das dota ções orçamentãrias e criação de esco 

las municipais ; 

e i.a l 

s) - A difusão da cultura em geral, . ·em7 :-esp~ 

as atividades folclÕricâs .dôs municípios; 

t) - A s upe rvisâo da Biblioteca Municipal; 

u) - A execução àe convênios ed ucaci ona i s 
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v) - f.. e i aboração e ··o.: encaminhamento ao 

prefeito do relatóri o anual das atividades ao Departamento. de Educação; 

x ~ - h oromoçao ae reuni6es com a comunidade 

visanao o aoerfeicoamentc eaucaciona 1 oa popu 1açao escolar; 

z ) - A orientação na formulação de 

e provas; 

a . a ) - A execuçao áe outras atividades 

reiatas ou designadas pelo prefeito. 

testes 

cor 

Ar.':. 30 - Fica instituida junto ac Deoan:am2ntc de 

Educacão e Cultura a Biblioteca P~blica Municipal . como uma das ãreas de 

trabalho previstas nesta 1ei e responsâvel pelo desenvoivimen~o aas seoui r 

tes at iv idades : 

a ) - A classificação) codificação e catalogê 

ção, confer~ncia de livros, revistas ~ jornais, estudos monogrâficos e ou 

tros documentos de maneira a pe rmitir a ripida l ocalização quando procur~ 

da; 

b ) - G controle do registro di~ri o no que 

diz respeito ao atendimento aos leitores e consulentes, como também dos 

emprestimos realizados; 

e) O controle atualizado das dotações des 

ti nadas a aquis ição de livros e assinaturas de jorna~s e revistas; 

d) - O intercâmbio bibliogrãfico com 

ras e jornais para manter sempre atualizado o acervo da bib lioteca; 

e ) - A organ ização e atualização do 

rio de publicações; 

edito 

f ichã 

f) - A organização, ordenação e atuaiização 
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vos informativos sobre assuntos dE= interesse da Adriü·nistração Municipal ; 

g ) - A rea lização anual de uma pesqu i sa de 

ovini ão oubli ca com resoe ito âs necessióaoes dos co ieg ios e àa população 

em gera l , par~ efeito oe p1anejamento ~ aquisição do acervo da Biblioteca 

Mun icipal; 

-A execuçao de co r outras atividades 

relatas pela chefia i mediata, 

Se cã o T - T 
l l ! 

Do Departamento de Saúde e Assitência Social (SESA) 

Ar~. 31 - O Departame nto de Saúde e Assist€ncia Sacia ~ 

é um orgao diretamente 1i gaào ao chefe do Poder Executivo Municipa l , ~e r. 

do como ãmbi to de ação as atividades de pi anej amento ,co.ordenação,,. execução 

e controle .de apoio .d.a:sativitjades relacionadas a assistência mêdico - .odon 

tolÕgica e socia l de apoio ãs comunidades, tais como : 

~ 

a ) - A implantação de um ambu l atóri o mêdicc-

odom:o-! Õgi co, para atendiment o àe ur9· .. ~; c1 e -a comunidade; 

b) - A prestação de asistência medico- odonto 

lógica e farmaceutica prioritariamente ãs pessoas mais carente~ . O enca 

minhamento de hospitaiização àe clientes que necessitam de tratamento es p~ 

ci a ·1; zado; 

~ 

c) - A promoção de assistência social a meno 

res necessitados; 

d) - A promoçao do combate as grandes ·ende 

mi as (esquistossomose, malãria , doença de chagas, etc.), porventura exis 

tentes no muni cípio, mediante a articulação com Õrgãos de saude fede ral es 

pecifico, objetivando a sua erradicação; 
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e , - ~participação~~ todas as atividades 

oe controle de epidemias, oe campanhas oe voc1naçao , em 1ntima colaboração 

com os demais orgaos de saúde de EsLacic; 

- . -f ) - A promoçao das at ividades de eaucaçao 

e de saúde da comunidaae, objetivando õ mudança de atitudes e de comport~ 

rnento em re iação aos seus problemas mais fundamentais que repercutem na · 

saúde; 

g) - A realização de es tudos sobre os prob l e 

mas de saneamento do meio ambiente que afetam a saúde~ 

h) - a ave ri güação aa qual i aaci ~ ,oc. âgu~ pc 

tãve i àistribu1da no munic1pio e sua consequente óenúncia err. caso a:: perj_ 

go parê õ saúde da popu l açãc ; 

i ) - A participação em LOdas as atividades 

de desenvolvimento e organização da comunidade, dando ênfase ã problemãt_i_ 

-ca de saüde; 

j ) - A execu~ão de contaLOS permanentes com 

LOdas as organizações comuni ~ã rias, escol as, i grejas, clubes de serviço 

e~c .i ~dis oensâve is a ima1antac~o das atividades de s aücie da comunidade; 

.t. ) - A promoção periódica do abastecimento de 

medicamentos, imun i zanLes e outros oroautos farmeceuticos, necessãrios ao 

funcionamento ào Departamento de Saúde do municíp io; 

m) - A programaçao e ex?cuçao da assis t ência 

medico- odonto1Õgica aos alunos das unidades esco1ares municipais; 

n) - A criação de medidas que visem o 

equilibrio ecolÕgico da regi ão, prinicpalmente a tomada de medidas que vi 

sem o controle do óesmatarnento as margens dos rios existentes no 

pi o; 

~un ici 

o) - A participação conj untõ com o orgao de 
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p) - A execuçao de oq~ras atividades cor 

reiatas ou designaaas pelo prefeitu; 

Seção T T. 

Do Departamento de Desenvolvimento 

.Agropecuãri o e do Interior 

., 
Art. 32 - O Departamento de i)esenvolvimento Agrop~ 

cuãrio e do Interi or ê um 6rgã~ diretamente ligado ao chefe do Pooer Exe 
cvt1vo Municioa: , tendo como âmbito ae ação, e planejamento, ê Cooroenaçao 

a Execucão e o Cqntrole das Atividaaes referentes ~ : 

avaliações, 

a) - Desenvolvimento de estudos, pesquisas e 

visando incentivos ~ · diversificação a gricc~2; 

b) - Divulgação de novas especi es animais· e 

·vegetais adptãveis ao munic1pio e ã região; 

e ) - lncrem~nto por todos os m~i c

vei s no municipio, as atividades agropecuarias; 

d ~ - Distribuição ae adubos, muaas E 

tes selecionadas; 

dispon1 

semen 

e ) - Promoção e a articuiacão das medidas 

de abastecim::nto e a cr1açao de facilidades referentes aos insumos bãsi 

cos para a agi~icultura municipal; 

f ) - Orientação aos lavradores e pecuaristas 

do munic1pio no que tange ã .difus ão de têcíl icas agr:lco"Jas· e ·pastori s · mais• 

modernasJ mediante convênios ou acordos com outras e~tidade~ publicas. 
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9. - Desenvolvimento d~ medidas de me l horia 

das condições de viaa no m210 rura ·, em articulação com os prgaos esta 

duais e federais~ 

h ) - Cessãc. oor emorestimo gratuito ou pelo 

pagamento do combustlvel. de mãquinc.s e imolementos agr1co1 as aos pequenos 

produtores~ 

i ) - ElaboraÇão e.,execuçao, em harmonia com 

os planos rodoviãri os nacional e estadual. do Plano Rodoviãrio Municipal; 

j ) - Aolicação da quota municipal do 

Roaoviãrio Naciona-·1 e das receit·as e dotações municipãis destinadc.s 
- -construçao e conservaçao das estradc.s de rodagem; 

Fu noc. 
-
G 

(• ' ,_ Organização e manutencão atJalizao2 d2 

malha rodoviãria municipal; 

m) - Execução e conservaçao das estradas vi 

cinais, pontes, mata-burros e bueiros; 
~ 

n) - Administração e -conservaçao da maquini 

ria dos serviços rodoviãrios; 

o) - Coordenação de programas de eletri f i ca 
-çao rural; 

p) - Execução de outras atividades 

tas ou atribu1das peia chefia ilil2diatã. 

cor1·e la 

t, 
i 1 
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Capi tul o I \' 
. ' 

DOS 0RGAOS CONSU LT IVOS 

Seção Onice: 

Do Conse1no Munic1pa l de Desenvolvimento 

Art . 33 - Ao conselho Muni c rp~ i de Desenvolvimento co~ 

pete coooerar com o Executi vo Municipal na elaboração de seu Pl ano ae Go 

verno = do Programa Anua ·1 de Trabalho , para tanto aco l henào e estudando as 

suges tões e reinvid i cações da oopuiação aue tenham por obje t ivo e aes er 

;o1 vimento f~s i co:territoria l , econ6micc , socia l e cu l tura l do mun ic~ oi c , 

fun cionan ac - tamuem como ponto de contato entre o Prefeito E a Comu nidade. 

-Ar:. 34 - O conselho Municipa l de Desenvol v1mentc serc 

integrado pelos seguintes membros, indicados pelas respectivas entidaaes , 

setores ou distritos . e nomeados pelo Prefeito. 

membro nato; 

na qua l idade ae membro nato ~ 

IT12mbro nato ~ 

Trabal hadores do Muni cípio; 

] - O Prefeito Mun ic ipa1 , seu Presiden~e e 
~ 

I: - O f>.ssessor de p-, a n ~j amento e Orçamente 

II~ - O Assessor Jur1dico na quali dade de 

IV - Um representante ~da Indüstria local ; 

V - Um representante do Setor .Agrícola; 

VI - Um rep resentante do Comércio 1oca1; 

VII - Um representante dos Sindicatos de 
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V1 I i - Um representante dos Clubes de Servi 

IX - Um representante das atividades rel i 

X - u~ representante de cada Distrito Mu 

Parãgrafo Onico - O processo de indicação dos respect i 

vos reoresentantes obedecerã a critêrios definiàos p=lcs orõo r ias 

cies e setores ou distritos . 

entida 

-Ar t. 3S - Os trabalhos do conselh o, serac. secreta ri ê 

cios oel o Assessor oe Planejamento e Coordenaçãc e nê falte deste pele As 

sessor juridico. 

Ar~. 3é - O mandato dos Conselheiros, previstos nos 

'hens de IV 2 X ar:. 34, serã de 2 (do i s ) anos. permitida a recondução . 

Par2grafo Onico - No ca~o de ocorrenci2 de va ~c, o novo 

membro designado completarã o mandato do subs ti tuicic . 

Art. 37 - O mandato dos Conselheiros serã exercido gr~ 

tuitamente e seus serviços serão considerados ·relevantes ao municip io. 

Art. 3E - O conse 1 ho e hborarã e aprova rã o seu regj_ 

mento interno dentro de 90 dias , contados da data de sua instalação. 

TITULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES COMUNS AOS OCUPANTES DE POSIÇ~O DE CHEFIA 

Art. 39 - São responsabilidades dos Assessores e dos 

Chefes dos Departamentos, exercer as atividades constantes dos art . . 11 ~ 

12. 13. 18. 23. 25. 26 . 29. 31 P '.1? rPc::nPrti\l.::1m.=>ntP P or:norif"ir.::1r.=nto• 
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- Cumprir e faze~ _cumprir a legislação. 

i nstruçoes e normas internas aõ Prefeitu r a; 

li Der solução aos cssuntos de sua corr 

pet~nci a . em1r 1nao carecer sobre os aue aeoenaem ae aecis~o superior; 

111 - Entami nhar. no t~rmino de cada exercf 

cio financeiro, ao Prefeito, relatórios sobre todas as atividades executa 

d2.s pel o Õrgão; 

IV - Promove r o treinamento e aperfe içoame~ 

t o aos suoordinados , orientando-os nê execucão de suas tarefas e fazendc 

a cr1ticê construtiva do seu aes e~oe nn o f uncionai; 

\' - Prooiciar os suoordinaaos õ 

-e o aesenvoivi ment c- de noçoes e conhecimen w a respeirn cos objeti vos dê 

unidade a que pe r tencem; 

VI - Mant er na unidade que dirige, orienta 
-cao funcional nitidamente voltada para os objetivos defi ni dos; 

~ 

V!l - A e1aboraç~o d2 escala de f~rias do 

pessoa l lotado no Õrgã0 e seu encaminhamento ao che fe do Depart amento de 

Aaministracão oarê 2 tomada cias devidas orovidêncics. 

TITULO \' 

DAS RESPONSABILIDADES COMUNS AOS ENCARREGADOS DE ÃREAS 

Art . 40 ~ Sao responsab i l i dades comuns dos encar 

regados pelas ãreas de trabal ho i nstituldas nesta lei, a execuçio das ati 

vidades constantes dos artigos 15, 16, 17, 20, 21, 22, 27, 28 e 30 respe~ 

tivamente e especificamente: 

das ativ idades 

I - Supervisionar e coordenar a 

relativas a sua area àe trabalho, respondendo por 
___ ____ .... - _,, _ --~- "-.: ___ .:,. __ _ 

execuçao 

t odos 



-. 
PREFEITU R A MUNICIPAL DE BAIXO GOA. NDC 

ESTADO DO ESPl;:;:rTO SANTO 

IJ - Emitir inforrría-ções e · esclarecimentos 

aos seus superiores hierãrquicos, acerca dos assuntos de sua competencia; 

II: - Programõr a distribuição de tarefas a 

sererr. execuc.aoa~. r.c: arec: visando õ ílE l hbri a de desempenhe ; 

IV fornecer, effi tempo hãbil, os dados ne 

cessãrios e elaooração 02 propos~ê orçamenl.ãria G2 Prefeitura. 

~ TÍTULO VI 

DOS CARGOS E FUNÇÕES D~ CHEFIA 

P.r~. 41 - Ficaw criados os cargos de provimento em 

comissão e funçõe s gratificadas, necessãrias a im~lantação desta lei e es 

tabe1eciaas sua quantidaaE , va1ores , refer~ncias e distribuição, conforme 

anexo I1 e III. 

Art. 42 - As funções gratificadas criadas nesta lei, 

serão instituidas por ato do prefeito par~ atender aos encargos dos respon 

sãveis pelas ãreas de ~rabalho previstas neste documento. 

Art. 43 - As funções gratificadas não consti~uem Si 

tuacão permanente, e sim vantagem transit5ria pelo efetivo exercicio do 

responsãvel por ãrea. 

-Art. 44 - As nomeaçoes para os cargos de chefia e as 

designações para as funções grãtificadas obedecerão fºs seguintes crite 

rios: 

T 
J 

te ao Prefeito e i ns t ituiàos no 
do Prefeito; 

Il 

lho, sera o nomeados e designados 

- Os 

art. 

- Os 

pelo 

chefes dos Õrgãos ligados diretamen 

10 desta lei são de livre nomeaçao 

r~sponsãveis pelas areas de traba 

Prefeito, oor indicacão do chefe do 



-·.- -

. ~ 

'' 1 Parãgrafo Onico - Somente serão <lesignaoos para o exer 

c1cio de funçao gratificaGc, se rvidores oÜbl icos municipai~ com pel~ me nos __ 

u~ ano cie exerc1c1 c efetivo n2 prefeitura, i ndecendente do regime juridi~o 1 

1 2 QUE est i vererr vincu l aoo~. 

Ar: . 4~ - ú vaio r d2 Funçao gratificaàõ corresponde õ 

20~ (vinte oor cento ) ao vencimento ao cargo correspondente b chefia de 

Departamentc. 

Par~gr~fo Onico - O valor tot~1 percebido pelo ocupante 

àa função grat i"fi_cada ci tada neste artigo, .não pocierã ultrapassar Bmc ( oj_ 

tenta por cento ) ao valor correspondente ao vencimento do cnefe de Depart~ 

mento, exc1u1das a s vantagens pessoais. 

TjTULO v:: 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÕRIAS 

Art. 46 - Conservada~ as diretrizes pri ncipais, fundõ 

menta is e demais disposições cia presente lei e respeitadê a fu nção legisl~ 

tiva da Câmàra Municipal, o Poder Executivo e pedi rã no prazo de 90 ( no 

venta ) dias da publicação aest2 ie i, os atos necessãrios a comp-lementaç:aeo 

de reorganiz ação admin i strativc da prefeitura. 

An.. 47 - Ficam .extintos todos os cargos de provi mente 

em comissão e fünç6es gtatificadas atuaimente ·ex istentes na ;pr~feitura Mu 
nic i pa l de Baixo Guandu . 

~ 19 - A extinção dos cargos de provimento em comissão 

e fu nções gratifi cadas citadas neste artigo deverão ocorrer gradualmente,ã 

medida que forem publicados os atos do Prefeito, que di sc ip linam a nova es 

trutura administrativa da prefe itura . 

§ 29 - Os atos do Poder Executivo a que se refere o p~ 

rãgrafo anterior deve rão ser preced i dos de realização de seminários objeti 

1 



, ' 
PU•&ITVRA 1-1.JNIClPAL Olt BAIXO GVAllDV 

IS'l'ADO DO SSPiaITO SAJITO 
=o • 

# t•• aos orsa•• eia aoVá estrutura . 

. . -a r•aliaar •• altvac;••• or-9 ... a~i•• •••111n•1•las a implanta-

ção dia ~·•••t• Lei. 

Art.49- &~tê i..t •rt.t.rará •• vigor a partir d.a data 

do sua publicoqãe$ 

Art.50- Rev~& .. m-•• ª* di•posiçiee •m c0Rtrár10.eepe
c;lahten.te aqusl~s ft!-9atsi.s •11 i•ooativois com as dirotrizg• / 

-iui instituidl.le~ 

ru BDfETR DO PRBIEITO MUNICIPAL .DB BAIXO GUMl'DU' ai;s. 29 

de A .,o •to ele 198-'• 

rur:GISTRADA 

e.s&c. 



... 

\ . 
l ( 
" 

1 A QUE SE REFERE O ART. 10 

----------------------- - --- ---- -----··--.1---
/ 
' 

[
_... . ·--· --··------] 

C ONHLH O 

IJUNICIPA L ~------ - --- · ~) R E F E 1 To 
0 1!.st:Nv0Lv 1~I 

~- · -. --·-----------

--·-· 1- ,,,,;º,;,:----, 
ANl! J AMr!~TO 1 1----·--- ---·--1·---··----; 
OR OE NAC AO 

A!SHS$0R IA JUR ÍDICA 

d 
L 

T --

1 .. 
[-- -Of P T~ 0 1!,. T ! Df Ot'. PT t D! 

tu Ollt R AS 1 IO UCAÇÃô 

l' INAN Ç All UtUIAN ISIAO 1 CUL T UR A 

... , --·-- ·--.-----··----·-----] -

- - --· DI VISÃO Dli _.1_ -- ---TI 
~ov odo º' º""] [ u AOANos-uo 

,~,,,·· 

1 f· 1º' ~ 

/,'•') 
h / / ... ~ 

'> /:?é;;:;:;./ l '. •'' 

01!.P T ~ "OI!. 

lilAÚDr! 1 

AULST. ~O C I A L 

( ·, 

,,, .,, 
• u i 1 

'1j 

;;o 
("X) 

1-i) - .- ~ .... 
~ 
e: 
~ 

> 
m 

~ 3 
fj e: 
o z 

D E PT! OE 
0 1!.SEHV. U RO I". I 

O (") , a Q > o ...... 1?"1'J11•°l.'f!".ÀY ' ·-· 
, 1 1 • _y---; I \ 

111 ~ ;:; • ..:.~· • ~-
cn :l.- :.:- IT ~ !~ 
1J t"" ·~:p\:~· ·, )J<V.'· ;o , r.r,, ... ,, . ! } 
- \ _,e,., ·' ". JI 
~ r-1 .. ,,\1 rr·.,·,.,·~ o.._, ... 

tr) 

cn 
DO 1 NYl!.R IOllt ~ ttl 

-1 ;i.. 
~ ... " o ...... 

~ 
o 

o 
e: 
;;;. 
z 
o 
e 



P REFEITUR A .MUN JC IPAL DE BALX O GUAKDü 
ESTAD::> DC ES::>Jr<ITO SA1'T O 

' 

( 
> 

:::. z 
\ rr. 
o. >< o 

r. ri . 
tJ_ 

<..:. 1 
........ 

r "" r . 
e > 

e i ' o e-. 
1 

,/ 

e.. e > 
e r. 

1 
.o 

ci. 1 e: -

u 
r.: rn 

ri 
e; o. (/') 

("') rn 
e , ;o 
Q_ rri 
e- ..., 

rri 
("') ;o 
e e: f'Ti 

::: ):> 
:z. - o 

o o -1 
> .,. 

O> o ;::::; , > --j '"r e- o 
rn 

_:o. 

..!::> 
V.: 

-r, ;:o " ' 0 rr: 
'1 

..!::> -. u-

~ / 

( < 
~ > 
CP 1 

--- o 

/ !-~ -i::. ;::i 

, // ~ o 
o n 

;::i 

/ o / -b"i 
o 

J 
~ 

~ 

i -
1 " 

; ,., 



p 
o 
z 
<. 
:::i 
(j 

o 
~ ..... () 

• ><t; 1 
!:l:l L 

<( 
(/) 

lil 
. Q o 

··. ·~.éio.'. 1-
.;/)j. \'): ... % \\ ~ 

,, ' .t.'~ \ ...l .,.. 

·~('WX~~ ~ & ~f. -::~f o/ ·ci.. w 
Jj~~ õ o .;;e , a ..... 

z o 
8 o 
~ ~ 

[/) 

w 
'<t! 
~ 
p 
~ .._, 
Cil ' -· ' 
ú:.. 
Lxl 
o:: 
~ 

\. , 1 .. l t i li 

' " -· ·-·--·- - ------···-- -----·-- ' J--·---r ....- "1 
" "t 

J 

ANEXO I l ·:- A QUE SE HffEHE O AIU . 4 1 ü i: '.:l l /\ l.tl 

..... 
. . r------•· 

NOME DO CARGO , _ __ ] QUANT. 1 REF . l VALUI! 1 DI STRIBUJ ÇM 

l\:.'.ieS'.iu1· de Pl él 11e jc111iento e Orçt1r11e 11 Lo 

AS St:! '.'.>$ 0 1' JudJi CO 

Che f e Jc Dt~ p dY'Ld llk! ll to 

rt.: d t! IJivi sctu . 
Secr·cLar 1D do P1·efeito 

Di 1·ct:or· Es 1..ulctr 

Suµe 1·v i :.u 1· b l, úlctr· 

tl1 Cil tTl.:! ~J dJu de.:: '.:ll! r'V i (,:O 

- ·-- ----- ---· -· ------ ------ ----
TU 11\l. DI: CARGOS 

0·1 

01 

os 
02 

01 

OI 

0 1 

01 

13 

CC l "" 
l ll ê. 000 Assess oria de Pl anej amento eOrçalnl 

CCI 142.000 Assessoria Jurfdica 

CCl I LJê . 000 Um em cada Departame nto 

CC 2 12 ·1. ~ no Uni em cada Divisão 

CC l 14 (. 000 Assessoria de Planejamento e OrçalllE 

CC3 1 ú l . ~)ºº Departamento de Ed ucação e Cultura 

CC3 101. !iOO Depdrtarnento de Educaçã o e Cu ltura 

CC4 li I . oou /\sst:ssor i a de Planejamento eOrçamE 

_____ ,,.. ____ 

--- ----· ··-- -·· .. - ..... ~·------------· ·---- --~---·-----~m~L._ --------- ---

) ~ 
\ 

), 
t, I• l e ' r1 ' 
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PR E F E 1 TU R A MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANEXO I 

A QUE SE REFERE O PARÃGRAFü ÜNI CO DO ART. 59 

GRUPOS OCUPACIONAIS 

Portaria, lransporte e Conservação 

Ob r as, Serviços~ Manutenção 

Atividades de Apoio Administrativo 

Magistéri o 

Atividades do Fisco 

Atividades de Apoio Técnico 

Atividades de Nive l Superior 

CARGOS 

Trabalhpdor braçal 
Se rvente 
Jardineiro 
Vi 9ic 
Motoristc: 
Aj udante ae Pedreir0 
Coveirc 
Pedreirc. 
Magare h 
Cavouq ue i re.· 
Caro i m:ei re 
Operador de -Máquinas 
Mecinico ~e Manu tenção 
Mestre de Obras 

1 NI VEL 

'1 
I I 
l l 
I : 
J \' 

~" I J 
' I\' 

J \' 
)\' 

l\ 
\ 
\' 
VI 

Auxili ar d~ Almoxari fado II ! 
Dist r i buidor de Merenda l!l 
lnc.do Posto de Correio I 
Auxiliar de Bi blioteca l\' 
Atendente de Ambul atõr i o IV 

. _Auxiiiar AaministratiY C• V-
~ lesoure1 r( \'l 

lecn i co ae Contabilidade YJ-
Maestro da Banda Musicai IV 
Professor de 19 Grau IV 
Auxi 1 i ar de Secret. Escol ar IV 

Agente Fi sca l 
Fiscal de Rendas 

TopÕgrafo ~ 
Técnico Agrícol a 

Contador 
Assistente Socia l 
Méd ico 
Dentista 
Engenheiro 

V 
VI 
VI 
VI 
V 1 I 
VI I 
V 11 
Vil 
V 11 


